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Decreto N.° 178 

"ABRE NO CORRENTE EXERCÍCIO O CRÉ 

DITO ADICIONAL ESPECIAL, DO VALÔR 

DE Cre.20.000,00, É DA OUTRAS PRO 

VIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges fegais, e considerando as-

disposiçges da Lei n2 34/72, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica aberto no corrente exerci:cio financei 

ro, o Credito Adicional Especial do valOr de Cr$.20.000,00 (vinte - 
mil cruzeiros),, destinados e cobertura de despesas com a realizaçgo 

dos jogos da Primavera de Umuarama, de acOrdo com a seguinte classi 

ficaçao: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

3.1.0.0 	Despesas de Custeio.  

3.1.4.0-66-Encargos diversos 	  Cr$.26,.000,00 

...Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente a 

'seguinte dotaçao orçamentaria do corrente exercício financeiro: 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

4.1.0.0 -Investimentos 

4..1.3.0-42-Equipamentos e instalaç3es 	Cr$.20000,00 

Art. 32 - Revogam-se ás disposiçSes em contrerio e - 

em especial o Decreto-111/72, e este Decreto entrare em vigOr a par 
••••• 

tir de sua publicaçao. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI: 
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